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INEXIGIBILIDADE N" i%/2022-PMB FOLHA N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2022-PMB:

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022 PMB

^ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

AUTUAÇÃO

SECRETARIA SOLICITANTE: SAÚDE

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 20 de outubro de 2022.

JOSE MAtoO URBANO
Presidente da Cojnissão de Licitação
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PROTOCOLO NÚMERO 296/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 20 de outubro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação da Secretaria de Saiíde para; CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA
OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-
PR, viemos informar que os valores informados foram fixados em função da remuneração estabelecida por esta
municipalidade para o cargo de profissionais de Fisioterapia, conforme Decreto n° 3.441 de 03 de agosto de 2022.

SERVIÇO
DESCRIÇ\0

N°DE PROFISSIONAIS

NECESSÁRIOS

QUANTIDADE
MENSAL POR

PROFISSIONAL

VLR UNITÁRIO
DO SERVIÇO

VLRMENSAL

MÁXIMO
POR PROFISSIONAL

VLR TOl AL

ANUAL

POR PROFISSIONAL

01
SESSÕES DE

-  FISIOTERAPIA

AMBUL.ATORIAL
6 PROFISSIONAIS 200 R$ 8,13 R$ 1.626,00 R$ 19.512,00

02
SESSÕES DE
FISIOTERAPIA

DOMICILIAR
3 PROFISSIONAIS 100 R$ 15,40 R$ 1.540,00 R$ 18.480,00

VALOR TOTAL DO PROCESSO - RS 172.512,00 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e dose reais).

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

CLAUDECI^àj^l^lNARIO DA SILVA
Departamento de Compras
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PROTOCOLO NÚMERO 296/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 20 de outubro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o o
setor de Tesouraria e Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica para o CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

Colha-se manifestação.

O
f  ̂

JOSE MARCiOjLJRBANO
Presidente da Comi^ao de Licitação

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Comissão de Licitação

FERNANDO FERREIRA FRANCO

Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PO R TA li IA /?-" Lâ39/2022

JAELSONRAMALHOMATTA Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE

Art 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2022,
os funcionários jOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de Identidade
RG 7.018.338-2/SSP/PR. inscrito no CPF sob n« 023.000.589-60; /OrCÉ
FERRE/RA PARPINELU portadora da Carteira de Identidade RG n'-^ '
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob 065.535.889-70; e FERNANDO
HENRIQUE FERREIRA FRANCO, portador da Carteira de identidade- RG n"
12.328.987-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n^ 078.187.909-42, sob a
presidência do primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO SILVEIRA
MARCOS DE MORAES e CIBELE GUSMÃO FONTOLÂN SILVA , • i

Art. 2- - Revogam-se as disposições ein
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2022.

/ae^onilainalLo Matta
Pi/efeito Municipal
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PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na
edição tf 152 do dia 02/0172022 do

Jornal DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO do MUNICÍPIO DE

BANDEIRÂNTES-PR.

Fernand© H. F. Franco

Ass. Tec. Administrativo

f  ̂
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PROTOCOLO NUMERO 296/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 20 de outubro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas

receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que

disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação

do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após a devida

verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAI,

PROGRAMATICA
DESCRI Ç.ÃO

SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1i 00110 i 22 i 00360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

O
í  «

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 20 de outubro de 2022.

Jaciani Carolina Nlilani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CHP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 296/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 20 de outubro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: RS 172.512,00 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e dose reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei
8666/93 para o exercício de 2022, no montante de RS 172.512,00 (cento e setenta e dois mil, quinhentos

e dose reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 20 de outubro de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
' à prazo.

Origem de Recursos:

uj Próprios.
(I) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 20 de outubro de 2022.

JOSE C

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°. 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo prefeito municipal senhor Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina
Meneghel Rando n° 1330, Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro,
na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°

09.520.756/0001-36, neste ato representado pelo Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná, o Senhor ..., residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG ...,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°..., adiante assinados, doravante designados CONTRATANTES
de um lado, e de outro o profissional , a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam fumar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993, com suas
alterações, assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022-PMB -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12022- PMB, conforme requerimento da Contratada e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA
OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA
PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme edital de
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB-PMB, nos valores e condições estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

SERVIÇO DESCRIÇÃO
N» DE PROFISSIONAIS

NECESSÁRIOS

QUANTroADE
MENSAL POR

PROFISSIONAL

VIJR UNITÁRIO
DO SERVIÇO

VLR MENSAL

MÁXIMO
POR PROFISSIONAL

VLR TOTAL

ANUAL

POR PROFISSIONAL

01
SESSÕES DE
FLSIOTERAPIA

AMBUIATORIAL
6 PROFISSIONAIS 200 R$ 8,13 R$ 1.626,00 R$ 19.512,00

02
SESSÕES DE

FLSIOTERAPLA,

DOMlCH>IAR
3 PROFISSIONAIS 100 R$ 15,40 R$ 1.540,00 R$ 18.480,00

VALOR TOTAL DO PROCESSO - RS 172.512,00 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e dose reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 07/2022-PMB e

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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b- Inexigibilidade de Licitação n° ^/2022-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e
mediante solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR

CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal
de Prestação de Serviços ou do Recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica
dos empenhos.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n° de
titularidade da CONTRATADA na agência n° no Banco .

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO;

O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, § 1°, IV da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL;

O valor do presente Contrato é de R$ ( ).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL;

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita a
CONTRATADA á multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n°
8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRET.\RIA DESPESA/FONTE
DOTAÇ.AO FUNCIONAL
PROGRAVUTK V

DESCRIÇÃO

SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1 100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA '

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1 100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA .lURÍDlCA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual -LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem. CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus temos.

Bandeirantes, 2020.

CONTRATANTE CONTRATANTE

R Frei Rafael Proner 1457 C.\. Postai 28! CEP 86360000 Pel.: 43 3542-4525 - E-mail: iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATADA

Testemunhas:

2-

r\
t  »
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EXTRATO DO CONTRATO N" /2022
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/2022 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

1 254

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:

SECREIARIA DESPESA/FONTE
D0TAÇ.\0 FIINCIONAL

PROGR.\M.ATICA
DESCRIÇÃO

SAÚDE

f í \

3720/0303

4610/0303

1 100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bande i rantes- P R, de de 2022.

n

CONTRATANTE CONTRATADA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Po.stai 28! CEP 86360000 Tei.; 43 3542-4525 - E-maii: iicitaeao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 296/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 20 de outubro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR,
através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 12 (doze) meses, confonne
estabelecido capul do art. 25, da Lei 8.666/93.

Informamos que o CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022-PMB deu origem a este processo de
Inexigibilidade de licitação

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

enciosament

JOSE MAROO URBANO

Presidente da Conwssão de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N°. 234/2022.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 296/2022. Inexigibilidade de Licitação.
üNi i c.ivbooivuw; Cüuils&ãü de Liüldçãu.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DERIVADO DO CHAMAMENTO

PÚBLICO N°. 07/2022.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigfDiiidade de licitação registrado por meio do processo administrativo n°.

^96/2022^ cujo objeto é a contratação de 08 profissionais da área de fisioterapia^ derivados do
hamamento n°. 07/2022.

Consta no presente certame: solicitação do Diretor de Compras;
Parecer Contábil de Disponibüização Orçamentária e Parecer Financeiro indicando a existência
de dotação orçamentária específica para atender o gasto da conti'ação; apensamento do processo
de Chamamento Público n". 07/2022.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo licitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
Lei 8.666/93.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua Frei Rafael Pmner 14S7 — ítFP R6 "^60-000 - Tel • S49-4.S7S -F-mail lieitaeacw^haruieiraoles nr —CNPJ/MF 76 75^/0001-48.
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II - OBJETO DE ANÁLISE.

^Luiipie acididi' que a aiiause nesLe paiecer se resüiiige a veiuieaçao

dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concoiTentes, ressalvados os casos
.specificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administrarão Pública seleciona a oronosta mais vantaiosa. caracterizando-se como ato

^  X X i '

administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

XNC XtXCXC CX pA/OOXl./XXXVXttU.C CiC XXI.CA.X^XUXXXClClVylt CXC XXXyXtUyCXC»^

devemos observar que a origem da presente contratação se deu mediante credenciamento da Lei
Estadual n°. 15.608/2007. A inexigibilidade se dá de forma antagônica à ausência, sendo a
inviabilidade de competição caracterizada pela quantidade de prestadores do serviço a que se
pretende contratar, já luna vez aberto o chamamento de interessados, tantos quantos forem,
podem ser chamados.

,0^
Conforme entende Jorge Ulisses Jacoby;

"Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria
fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitnntes não competirão, no estrito
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada à
contratação." (Coleção de Direito Público. 2008. p 538)

Assim, sendo o processo trazido sobre a forma de inexigibilidade, e,
como o objeto exaure a concorrência, é cabível à Comissão de Licitação justificação do ato pelo
fundamento do artigo 25, caput:

Art. 25. É inexiçível a licitação auando houver inviabilidade de comveticão, em esvecial:

u

Também é cabível o raciocínio de Justen Filho:

Rur Frei Rafael PnMíer t4S7 — C*F,P X6 - Tel ■ S47-4S75 - F.-mail lm.i"tanao^han<ies!r.iWmfte<;titn'tfl>cm^líflr — 7(> 7"^^ 7S'í/0001-48
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"Segundo a fórmula legal, a inexigíbilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu a

-t I M-» fil /^r\ T/*» /-í ̂  <-»-f »t / ̂  /-»•* í (O i" ntA n -A ̂ n -» ín-f 7-f lArt 4~i rsJ UI I t-L. t UtUt- C^Í-C/tL-U 14^C L-t-t/ t+C l-C / t f t C m-L/ti-tHUttC Uil/ CL/Z/t^t- W

tema tem sido objeto de contínuas incursões doutrinárias e sérias controvérsias
jurisprudenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses dados
se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição." (JUSTEN FILHO,
A A r nl i r» ^ 7 rr.^ rt 1 ■* X n rt X-t* r-t ^ ^ í-»» n X^"^ nr- 1 rt O rf r\ n rt-* il rs»IVIUI ^UL. \^\JHlCnLUÍ ÍUO U ÍXl UC t-íXÍXlXig^UXO X Ct/zi-á./Wl-L/D UUint.fil.OXI UXIUUD/ XX CU. ^UU X UUiU,

Dialética, 2005, p. 271)

Assim, resta, com firmeza, a hipótese de inviabilidade de competição,
em decorrência de ser a contratação derivada de um credenciamento.

^  Qualquer dúvida de utüização da modalidade de inexistência de
licitação se exaure com a própria Lei Estadual r\°. 15.608/2007, em seus artigos 24 e 25 que
estabelece:

Art. 24. Credenciamento é ato administrativo de chamamento público, processado por
edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos
definidos pela Administração, observado o prazo de publicidade de no mínimo 15 (quinze)
dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias úteis.
Parágrafo único. A Administração Estadual poderá adotar o credenciamento para
situações em que o mesmo objeto possa ser realizado simultaneamente por diversos
contratados.

Art. 25. O processo de credenciamento deve ser autorizado pela autoridade competente,
ser processado mediante a elaboração de edital pelo órgão público interessado e atender aos
seguintes requisitos:
I - explicitação do objeto a ser contratado;
II -fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;
III - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa física ou
jurídica;
IV - manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios
de reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;
V - rotatividade entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração
na determinação da demanda por credenciado;
VI - vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;
VII - estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurados o contraditório e a
ampla defesa;
VIII - possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;
IX - previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.
§ 1°. A convocação dos interessados deverá ser feita mediante publicação na forma do §1°
do art.26.

Rua Frei Rafaesl Proner 14S7 — c.«ntr<v f!F.P 86» ^60-000 - Tel * (4"^^ S4?~4S7*t - F-tr^ail 1initao,a<v'/7ihf>n<ie!ÍT«ntps nr «kwhr — f'NP.T/MF 76» 7S'í/0nni
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§ 2°. O pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda, tendo por
base o valor pré-definido pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabelas de

Considerando que a origem da contotação foi o credenciamento,
conforme fundamentação acima exposta, e que, o procedimento cumpre estritamente a legislação
estadual, não existe nenhiuna irregularidade que possa macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERwíANENTE DE
LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL LICITAÇÃO
para a contratação, regido pela Lei Estadual n°. 15.608/2007, deve no entanto, ser observado a
rotatividade dos profissionais habilitados e que vierem a ser credenciados, dentro das vagas
oportunizadas e edital original do chamamento n°. 07/2022.

Chamamento n°. 07/2022.

Já houve a análise da Minuta do Contrato no processo de

Cabe, no entanto, pelo Princípio da Transparência, a certificação do
número de vagas existentes.

É o parecer, salvo melhor jiií^ Ressalta-se que o presente Parecer
Jmídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídi^expressando a opinião de seu signatário
S/ oportuniíicids 6SCOÍni3iido rcspons^bilidsdc d0 sen signatário
conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/94yc entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 2fy^e outubro de 2022.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 14S7 — eeníT<v CFP 86 ̂60-000 - Tel ^411 S47-4>?> - F.-mail lir.ifaea<>/?7fharw1eâf5wif(ifSínw<®<wlHir—Í"IN2PJ/MF 76 7*^5 7ST/01'101-48
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PROTOCOLO NUMERO 296/2022-FMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 56/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 26 de outubro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e
sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE e DECIDE pela Inexigibilidade de Licitação quanto
ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-
PR, o que faz com o fulcro no caput do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e a caracterização
comprovada, através de vários documentos integrantes do presente processo e devidamente homologado,
autorizando-se a contratação.

Daí porque para regularização fica, pois, formalmente reconhecida a Inexigibilidade de Licitação na forma
da Lei 8.666/93.

JOSE MÃRCKLURBANO

Presidente da Comido de Licitação

FERNANDO FERREIRA FRANCO

Comissão de Licitação

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 296/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 56/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 26 de outubro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 56/2022 -
PMB

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria
n° 1539/2022 de 04 de janeiro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no caput do
artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junlio de 1993, a favor dos fornecedores abaixo relacionados;

SEKVÍÇO DESCRIÇÃO
N'* DE PROFISSIONAIS

NECESSÁRIOS

QUANTIDADE
MENSAL FOR

PROFISSIONAL

VLR UNITÁRIO
DO SERVIÇO

VLR .ME.NSAL

MÁXIMO
POR PROITSSIONAL

VLR TOTAL

ANliAL

POR PROFISSIONAL

01
;  SESSÕES DE
FISIOTERAPIA

AMBÜL.ATORL\L -
6 PROFISSIONAIS 200 RS 8,13 RS 1,626,00 RS 19.512,00

02
SESSÕES DE

FISIOTERAPIA .

DOMICILIAR
3 PROFISSIONAIS 100 RS 15,40 RS 1.540,00 RS 18.480,pO

VALOR TOTAL DO PROCESSO - RS 172.512,00 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e doze reais).

Para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, no valor total de R$ 172.512,00 (cento e
setenta e dois mil, quinhentos e doze reais), face ao disposto no do artigo 26 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993,
vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 26 de outubro de 2022.

JAELSdN RAMALHO MATTA
'refeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 296/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 56/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 26 de outubro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n"

56/2022-PMB para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BANDEIRANTES-PR, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação

concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os

procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade

que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

JOSE MÁRCIO URBANO

Presidente da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamen.to de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

JOSEC

cretario

R Frei Rafael Proiier 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Licitações e Contratos

Ratificação De Licitação

PROTOCOLO NUMERO 296/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação — 56/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 26 de outubro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 56/2022-
PMB

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria
n° 1539/2022 de 04 de janeiro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no caput do
artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a favor dos fornecedores abaixo relacionados:

SBXlVIÇO BBBCRICÃO
iroe PBOSISSIONAIS ̂
.  . NEcassÃnios;,...;';

: QI7Al>mZ)A£lE
MBa<SALPOS

. VUUMTÃRIO
DO SERVIÇO . ;

VLKME2ÍSAL
MÁXIMO

■  VUtZOTAL ■
ANUAL • ■ ■

:  :.:éOltPJR0ri8Sl<M<AL ::

01
SESSÓKSDE

FIKXOTEfiAPIA
AMBIRATOBIÁL

6 PROFISSIONAIS 200 R$ 8,13 R$ 1.626.00 R$ 19.512.00

02
sebsOksds
nsicnüUFiA .

2XIMKTUAR
3 PROFISSIONAIS 100 RS 15.40 R$ 1.540,00 RS 18.480.00

VALOR TOTAX. I>0 PROCESSO - R$ 172.512,00 (cento e setenta e dois xníl^ quinhentos e doze reais)/

Paia CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, no valor total de R$ 172.512,00 (cento e
setenta e dois mil, quinhentos e doze reais), face ao disposto no do artigo 26 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 26 de outubro de 2022.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde
www.banaeiiantes.pr.gov.br/diarío-oficial-eietronico

iCP ^ 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO

CONTRATO N" 426/2022

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°. 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo pelo limo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Jaelson Ramalho Matta portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n° 486.661.579-68 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520.756/0001-36, neste ato
representado pelo Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, o Senhor
Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n" 551.208.149-72, adiante assinados, doravante designados
CONTRATANTES de um lado, e de outro a profissional ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA
SANTIN, residente e domiciliada na Rua Nicasio Martins Delgado, 51, Nossa Senhora Aparecida,
Bandeirantes-PR, 86360-000, portadora do RG n° 9.145.538-2 e CPF n° 009.096.259-13, a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n°
8.666/93, de 21.06.1993, com suas alterações, assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO
PÚBLICO 07/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 56/2022- PMB, conforme
requerimento da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme edital de
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB, nos valores e condições estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

noviço descrição
QUANTIDADE V
'.MENSAL

.^rsAii» 'v

VLR UNITÁRIO,V
, DO SERVIÇO :

. VLR MENSAL ;
^ mAxlmo

VLR TOTAL .. !

:  ' : MÁXIMO ANUAL'

01

SESSÕES DE
FISIOTERAPIA

4  AMBULATORIAL
ÍSERVIÇO PRESTADO NO
1  SETOR DE
1' FISIOTERAPIA DO
d  MUNICÍPIO

200 sessões R$ 8.13 R$ 1.626,00 R$ 19.512,00

02

:  SESSÕES DE
|í-r / FISIOTERAPIA

DOMICILIAR

100 sessões R$ 15,40 R$ 1.540,00 R$ 18.480,00

i VALOR TOTAL DO PROCESSO - R$ 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e
1  dois reais) . , z, , / - ^

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 07/2022-PMB e

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacál bandeir 'es.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48 J



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ *

b- Inexigibilidade de Licitação n° 56/2022-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e
mediante solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR, assim como, no caso dos atendimentos domiciliares,
poderão ser realizados na zona rural ou urbana, de acordo com a moradia do paciente a ser atendido, sendo
disponibilizado o veículo do Cento Municipal de Fisioterapia em casos de atendimento na zona rural ou
eventualmente na zona urbana quando houver impossibilidade comprovada do contratado utilizar veículo
próprio (por exemplo: veículo em manutenção ou quando a distância a ser percorrida entre o Centro
Mimicipal de Fisioterapia e a residência do paciente foi maior que 4,5 km, afim de não prejudicar o
atendimento).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Após o encerramento do mês trabalhado, a coordenadora do setor se encarregará de enviar o relatório de
atendimento, onde serão realizados os tramites de empenho, o qual após a autorização de emissão do
recibo ou nota fiscal, o pagamento será efetuado em aproximadamente 10 (dez) dias.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n" de
titularidade da CONTRATADA na agência n° no Banco .

CLÁUSULA OUINTA - DO PRAZO:

O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, § 1°, IV da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de R$ 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL;

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita a
CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO; —X

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, ind^endentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses wevistas tÃ art. 78, da Lei n°

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-45^5 - E-mail: licitacao@bandeirantes:Hr.go\^r CNPJ 76.235.753/0001-48
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8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

n

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS;

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Mimicípio de Bandeirantes, a saber:

,  SECRETARIA despesa/fonte
' DOT.AÇAO FUNCIONAL ■"

PROGRAMATICA -.íâiiáti) ^gl^foiscRiçÃS™

j  SAÚDE

3720/0303
4610/0303

1100110122100360693390360000
1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303
4620/0303

1100110122100360693390390000
1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual -LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS;

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, o^rigando-se por si
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirantes^ e outubro de 2022.

MUNICilflto DE BANDEIRANTES-PR
Ja^on Ramalho Matta

Prefeito Municipal

SSANDRA Ü^HIEW DA SILVA SANTIN
NTRATADA

Testemunhas:

CPF/590.3

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. /ostal 28t

DE SAÚDE
de Oliveira

SECRETA
WandersoSecretário de paúde

José
-97 CPF. 023.000^

P^èSóOOOO Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.FrCNPJ 76.235.753/0001-48

rbano
89-60
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EXTRATO DO CONTRATO N" AUmil

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná - i * ̂ -

CONTRATADA: ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA SANTIN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:

i  SECRETARIA DESPESA/FONTE
" DorA^ÃO FtnsraoNAiT"

PROGRAMATICA

—- —:————
DESCRIÇÃO •

1  SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Jaeíson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

SECRET

Wandersi

Secreti

SAÚDE

liveira

Saúde

ALESSANDRA LUmEL\VpA SILVA SANTIN
.CONTRATADA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO

CONTRATO N» 427/2022

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°. 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo pelo limo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Jaelson Ramalho Matta portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n° 486.661.579-68 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520.756/0001-36, neste ato

representado pelo Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, o Senhor
Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 551.208.149-72, adiante assinados, doravante designados
CONTRATANTES de um lado, e de outro a profissional DANIELA VILAR RAVAGNANI, residente
e domiciliada na Rua Osvaldo Ormeneze, 45, Huberto Teixeira I, Bandeirantes-PR, 86360-000, portadora
do RG n° 13.124.022-6 e CPF n° 103.093.369-37, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993, com suas alterações,
assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022-PMB -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 56/2022- PMB, conforme requerimento da Contratada e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme edital de
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB, nos valores e condições estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

1 SERVIÇO DESCRIÇ.VO
QUANTIDADE
MENSAL

VLR UNITÁRIO
DO SERVIÇO

VLR MENSAL

MÁXIMO
VLR TOTAL , ' '

MÁXIMO ANUAL :

01

SESSÕES DE
i  F1SI0TERAPI.\

f  AMBULATORIAL [
SSERVIÇO PRESTADO NO i
1  SETOR DE 1
í  fisioterapia DO i
S  MUNICÍPIO 1

200 sessões R$8,13 R$ 1.626,00 R$ 19.512,00

02

L  : : SESSÕES DE
í  FISIOTERAPIA

DOVUCILIAR

100 sessões R$ 15,40 R$ 1.540,00 R$ 18.480,00

■ - ■ ■ ■■ , v:

VALOR TOTAL DO PROCESSO - RS 37.992,00 (trinta e sete mU, novecentos e noventa e ?
dois reais) f

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULACAO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 07/2022-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n° 56/2022-PMB7

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - Wmail: licitacai@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001^8
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CLAUSULA TERCEIRA - DA PRESTACAO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e
mediante solicitação/autorização do Secretário(a) Miinicipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR, assim como, no caso dos atendimentos domiciliares,
poderão ser realizados na zona rural ou urbana, de acordo com a moradia do paciente a ser atendido, sendo
disponibilizado o veículo do Cento Municipal de Fisioterapia em casos de atendimento na zona rural ou
eventualmente na zona urbana quando houver impossibilidade comprovada do contratado utilizar veículo
próprio (por exemplo: veículo em manutenção ou quando a distância a ser percorrida entre o Centro
Municipal de Fisioterapia e a residência do paciente foi maior que 4,5 km, afim de não prejudicar o
atendimento).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Após o encerramento do mês trabalhado, a coordenadora do setor se encarregará de enviar o relatório de
atendimento, onde serão realizados os tramites de empenho, o qual após a autorização de emissão do
recibo ou nota fiscal, o pagamento será efetuado em aproximadamente 10 (dez) dias.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n° de
titularidade da CONTRATADA na agência n° no Banco .

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, § 1°, IV da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de R$ 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta ̂
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita a
CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE^,Jndêpêndentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previgías no art. )78, da Lei n°

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-452;5 - E-mail: Hcitacao@bandeirantes.pf;gpv.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
■  OOTAÇAO FlíNCrONAL ■ ' '

PROGRAMATICA

■"'t —¥~ — 1

'  , DESCRIÇÃO

SAÚDE

-  J

3720/0303
4610/0303

1100110122100360693390360000
1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303
4620/0303

1100110122100360693390390000
1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA RJRÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o fmal do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual -LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS;

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriimdas do
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, q]brigando-se por si
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirante

MUNICr '10 DE BANDEIRANTES-PR
Ja Jlson Ramalho Matta
/Prefeito Municipal

SECRETARI )È SAÚDE
Wandersori Òliveira

Secretár/c Saúde

Testemunhas:

CW: 590!

R Frei Rafael Proner 1457 Çx. Postaf281

aes

09-97

DANIELA VILAR RAVAGNANI
CONTRATADA

José: Urbano
CPF. Í89-60

86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N" Ali 11011

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: DANIELA VILAR RAVAGNANI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.
I

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:

1  SECRETARIA DESPESA/FONTE
"■DOTAÇAOTDNCÍÔNaX

PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

SAÚDE

'-í

3720/0303
4610/0303

1100110122100360693390360000
1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303
4620/0303

1100110122100360693390390000
1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MUNICIPld DE BANDEIRANTES-PR
Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

secretam^e saüde
Wanderjion de Oliveira

Secretário de Saúde

DANIELA VILAR RAVAGNANI
CONTRATADA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO

CONTRATO N" 429/2022

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n". 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo pelo limo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Jaelson Ramalho Matta portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n° 486.661.579-68 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520.756/0001-36, neste ato
representado pelo Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, o Senhor
Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 551.208.149-72, adiante assinados, doravante designados
CONTRATANTES de um lado, e de outro a profissional JENNIFER MARIA CLAUDIA DE LIMA,
residente e domiciliada na Rua Vereador Wladmir Alves Aranha, 543, Vila Lordani, Bandeirantes-PR,
86360-000, portadora do RG n° 10.507.622-3 e CPF n° 103.054.729-76, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de
21.06.1993, com suas alterações, assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO
07/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 56/2022- PMB, conforme requerimento da
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme edital de
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB, nos valores e condições estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

SERVIÇO DESCRIÇÃO
■ QUANTIDADE

MENSAL

\LRunitário" . " VLR MENSAL ,
M V\LMO

VLR TOTAL |
MÁXIMO ANUAL |

02

i  SESSÕES DE
FISIOTERAPIA

'  DOMICILIAR

100 sessões R$ 15,40 R$ 1.540,00 R$ 18.480,00

« VALOR TOTAL DO PROCESSO - R$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais) *

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 07/2022-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n° 56/2022-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade
mediante solicitação/autorização do Secretárío(a) MunicipaLd:e'Sãua

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel: 43 3542-4525 - E-mail: Bcitacao@bandèirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-4^
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços, atendimentos domiciliares, poderão ser realizados
na zona rural ou urbana, de acordo com a moradia do paciente a ser atendido, sendo disponibilizado o
veículo do Cento Municipal de Fisioterapia em casos de atendimento na zona rural ou eventualmente na
zona urbana quando houver impossibilidade comprovada do contratado utilizar veículo próprio (por
exemplo: veículo em manutenção ou quando a distância a ser percorrida entre o Centro Municipal de
Fisioterapia e a residência do paciente foi maior que 4,5 km, afim de não prejudicar o atendimento).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Após o encerramento do mês trabalhado, a coordenadora do setor se encarregará de enviar o relatório de
atendimento, onde serão realizados os tramites de empenho, o qual após a autorização de emissão do
recibo ou nota fiscal, o pagamento será efetuado em aproximadamente 10 (dez) dias.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n° de
titularidade da CONTRATADA na agência n° no Banco .

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, § 1°, IV da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de R$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais).
I

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE;

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita a
CONTRATADA à multa de 1 % (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipótes^s-^reyistas no art. 78, da Lei n°

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail; licitacao(^andeirantys.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/000lA8
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8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
7 ""DGTÁÇAO FUNCION VI

PROGRAMATICA ' . ' DESCRIÇÃO

- *•

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

SAÚDE 'fil
3740/0303

4620/0303

11001101221003 606933 90390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS;

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

MUNia

jí

IO DE BANDEIRANTES-PR

elson Ramalho Matta

ü Prefeito Municipal

Bandeirantes,

SECRET

WanderS'

Secretár

Testemunhas:

R Frei Rafael Proner 1

oraes

«05.609-97

T-COS

ostal 2

JENNIFip^ MARV^ CLAUDIA DE LIMA
CONTRATADA

José MSrcK rbano

CPF. 023.0( Í89-60

CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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utubro de 2022.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 429/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE; Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: JENNIFER MARIA CLAUDIA DE LIMA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO; O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ç  SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAI,
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

(  SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Jaèlson Ramalho Matta

^refeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

Wandersonitie/Òliveira
Secretária de Saúde

JENÍWER P^RIA CLAUDIA DE LIMA
Vj CONTRATADA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO

CONTRATO N" 430/2022

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°. 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo pelo limo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Jaelson Ramalho Matta portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n° 486.661.579-68 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520.756/0001-36, neste ato
representado pelo Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, o Senhor
Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 551.208.149-72, adiante assinados, doravante designados
CONTRATANTES de um lado, e de outro a profissional JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI,
residente e domiciliada na Rua Valdemar Sachs, 396, Jardim Paraiso, Bandeirantes-PR, 86360-000,
portadora do RG n° 9.687.233-0 e CPF n° 069.844.249-09, a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993, com suas
alterações, assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022-PMB -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 56/2022- PMB, conforme requerimento da Contratada e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme edital de
CHAMAMENTO PÚBLICO N® 07/2022-PMB-PMB, nos valores e condições estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

SERVIÇO DESCRIÇÃO
QUANTIDADE .
MENSAL

VLR UNITÁRIO ■
DO SERVIÇO

\ VLR MENSAL

-7 ; MÁXIMO •;
VLR TOTAL '.
anual ' 7' •

01
SESSÕESDE ̂
FISIOTERAPU . f
AMBULATORIAL

200 R$8,13 RS 1.626,00 RS 19.512,00

VALOR TOTAL DO PROCESSO - RS 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais). *, 'f

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 07/2022-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n° 56/2022-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assirn~qu&\verificada sua necessidade
mediante solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal de/Saúde.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaò@ljandei|j^tes.pr.gov.br CNPJ 76.235.'j 3/0001-48
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou fimcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR

CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

I

Após o encerramento do mês trabalhado, a eoordenadora do setor se enearregará de enviar o relatório de
atendimento, onde serão realizados os tramites de empenho, o qual após a autorização de emissão do
recibo ou nota fiscal, o pagamento será efetuado em aproximadamente 10 (dez) dias.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n° de
titularidade da CONTRATADA na agência n° no Banco .

CLÁUSULA OUINTA - DO PRAZO:

O período de execução e vigência do objeto será ae 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, § 1°, IV da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de R$ 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE;

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL;

O não cumprimento dos prazos e das condições ora aeordadas no presente Contrato sujeita
CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRÁTADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO;

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente dey
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n^
8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente OMK^rpvados e aceitos
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamer^^

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: lieita(^o@bandeiranteS;pr:fa Sr'CNPJ 76.235.753/0' >01-48
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CLAUSm. A DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA i DESPESA/FONTE DOTAÇÃO FUNCIONAL t
DLSfRRVO

/SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual -LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, jimtamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, o^rigando-se por si
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirantes

MUNICIPI

Jaelsi

DE BANDEIRANTES-PR

Ramalho Matta

Pr^eito Municipal
.0 3 .

SECRETAR

Wanderso:

Secretár

Testemunhas:

CO

CPF: 59

êcokí-

e outubro de 2022.

SAÚDE

liveira

Saúde

O^CE CARLA TEIXEIRA ALBONETI
CONTRATADA

oraes

.609-97

José

CPF. 023.

Urbano

89-60

RFrei Rafael Proner 1457-G5c!Postal 281 CEP 86360000Tel.:43 3542-4525 -E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.brCNPJ76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N° 430/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. ^

VALOR: R$ 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA . DESPESA/FONTE

..— . ooTAÇÃO FUNCIONAL'"*^"""

PROGRAMATICA
"^DESCRIÇÃO i

SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MUNICÍP^ DE BANDEIRANTES-PR
Jael^n Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

SECRET

Wanderson

Secretári

SAÚDE

liveira

Saúde

l)íó
tOViCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

CONTRATADA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO

CONTRATO N° 431/2022

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jiirídica de direito público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°. 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo pelo limo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Jaelson Ramalho Matta portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n° 486.661.579-68 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520.756/0001-36, neste ato
representado pelo Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, o Senhor
Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 551.208.149-72, adiante assinados, doravante designados
CONTRATANTES de um lado, e de outro a profissional LORENA AMARO DA SILVA, residente e
domiciliada na Rua Josué Alves Aranha, 288, Huberto Teixeira II, Bandeirantes-PR, 86360-000, portadora
do RG n° 10.988.029-9 e CPF n° 089.135.569-36, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993, com suas alterações,
assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022-PMB -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 56/2022- PMB, conforme requerimento da Contratada e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO;

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme edital de
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB, nos valores e condições estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE
MENSAL

VLR UNITÁRIO
DO SERVIÇO

VERMENSaL
;  NlÁXIMO , •

í '4-;atIr TOTÀEÍ^-"'^15?
a;,;.-* a-..-, anual

01
SESSÕES DE

•í FISIOTERAPIA
9 ÀMBULATORIAL
k- - ' '

200 R$ 8,13 R$ 1.626,00 R$ 19.512,00

O . VALOR TOTAL DO PROCESSO - RS 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais). j

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO;

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 07/2022-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n° 56/2022-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediafar-assim que verificada sua necessidade^
mediante solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal/e Saúde^

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacào^aní^rantes.pr.gov.br CNPJ 76.:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR

CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Após o encerramento do mês trabalhado, a coordenádora do setor se encarregará de enviar o relatório de
atendimento, onde serão realizados os tramites de empenho, o qual após a autorização de emissão do
recibo ou nota fiscal, o pagamento será efetuado em aproximadamente 10 (dez) dias.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n° de
titularidade da CONTRATADA na agência n° i no Banco .

CLÁUSULA OUINTA - DO PRAZO: ^

O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, § 1°, IV da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de R$ 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

I

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL;

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita
CONTRATADA à multa de 1 % (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n°
8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidament^Omprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no easo de cancelamento do credenciamei^. \ y

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4325 - E-mail: licitacao(@band^ i\gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS;

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL

,  ,« PR0GRAMATICA,^..™-«»«,w_i2i DESCRIÇÃO iÜ Mü

SAÚDE' ■

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual -LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS;

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas naLein° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirantes,^6 e outubro de 2022.

MUNICIP(«) DE BANDEIRANTES-PR
Jaels )n Ramalho Matta

Prefeito Municipal

SECRETARIO DE/SAUDE

Wandersotyde Oliveira
Secretário de Saúde

Testemunhas:

arco'?

PF: 59l
oraes

.609-97

"lOljôU/ríX. ÁO- .£<Í1a5CL
LORENA AMARO DA SILVA

CONTRATADA

José Mafcle^rbano
CPF. 023.00Í.589-60

R Frei Rafael Proner 145>6jf Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: llcitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N" 431/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
I

CONTRATADA: LORENA AMARO DA SILVA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

I

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. ^

VALOR: R$ 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:

1  SECRETARIA / DESPESA/FONTE
DÕTÃÇÃO FÜNCIONAL
PROCRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE .

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MUNICmO DE BANDEERANTES-PR

Jaèlson Ramalho Matta
^refeito Municipal

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

SECRETARIA DE SAÚDE

Wandersonide Oliveira
Secretário de Saúde

LORENA AMARO DA SILVA

CONTRATADA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4^25 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO

CONTRATO N° 432/2022

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°. 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo pelo limo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Jaelson Ramalho Matta portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n° 486.661.579-68 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520.756/0001-36, neste ato
representado pelo Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, o Senhor
Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 551.208.149-72, adiante assinados, doravante designados
CONTRATANTES de um lado, e de outro o profissional RAPHAEL PICELI MORETTI, residente e
domiciliado na Rua Prefeito Domingos Pereira, 41, Vila Moretti, Bandeirantes-PR, 86360-000, portador do
RG n° 7.944.040-0 e CPF n° 038.679.629-79, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993, com suas alterações, assim como
pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 56/2022- PMB, conforme requerimento da Contratada e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme edital de
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB, nos valores e condições estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

SERVIÇO DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

MENSAL

• VLR UNITÁRIO
. 1 DO SERVIÇO

''•-T-L-...'.VLRMENSAL -v ' '
•  : NIÁXIMO

C  íA-VLR TOTAL •
ANUAL 1

01

... ■ »-

SESSÕES DE 1
ITSIOTERAPU -g
AMBULATORIAL

200 R$8,13 R$ 1.626,00 R$ 19.512,00

VALOR TOTAL DO PROCESSO - RS 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais). ;

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 07/2022-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n° 56/2022-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua nece^iidade e
mediante solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal ̂ -Saúde.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mall: llé ÍPJ 76, 753/0001-48
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR

CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

Após o encerramento do mês trabalhado, a coordenadora do setor se encarregará de enviar o relatório de
atendimento, onde serão realizados os tramites de empenho, o qual após a autorização de emissão do
recibo ou nota fiscal, o pagamento será efetuado em aproximadamente 10 (dez) dias.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n° de
titularidade da CONTRATADA na agência n° no Banco .

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: ^

O período de execução e vigência do objeto será oe 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, § 1°, IV da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de R$ 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE;

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL;

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita
CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO;

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, deu^ei n°
8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamçnte^ipprovados e acej/os pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciauíento.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantê5!i(rgov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS;

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

1  SECRETARU Á; despesa/fonte'' dotação funcionai.

J  ' ' " íf
3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

outros serviços de
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA1  SAÚDE /1

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual -LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

n

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirante

MUNICiPO) DE BANDEIRANTES-PR

Jaelaon Raraalho Matta

Prefeito Municipal

SECRET^IO DE SAÚDE
Wanderson de Oliveira

SecKitário de Saúde

Testemunhas:

oraesarcos

5.609-97

ETTI

contratada

de outubro de 2022.

RAPHAEL PICíELI

José MSMd Urbano
CPF. 023.0^589-60

R Frei Rafael Proner 145>Ux. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N" 432/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
I

CONTRATADA; RAPHAEL PICELIMORETTI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUmCIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. ^

VALOR: R$ 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL "

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO 1

.... 1

.••ívV.

SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MUNICIPlb DE BANDEIRANTES-PR
Jaelfon Ramalho Matta

Prefeito Municipal

RAPH.

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

r\

SECRETAI^ m SAÜDE
Wanderson áf Oliveira
Secretário de Saúde

ADA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



DIÁRIO OFICIAL

ELETRÔNICO

278

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www. bandeira iites.pr.gow.br/díario-oficíal-eietronieo

EdIçSo n» 368
Ano 2022

Página 18 de
21

Quinta-feira, 27 de Outubro de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Eidtrato Contrato
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EXTRATO DO CONTRATO N° 426/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: ALESSANDRA LUDIELY DA SELVA SANTIN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: RS 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA :-:DESEEaiVFONTE-'
DOTAÇÃO FtINCICHS AL

TROGBAMAXICA
DESCRIÇÃO':-'.:' •

SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

110061030 í100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUmOS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

Wanderson de Oliveira

Secretário de Saúde

ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA SANTIN

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N° 427/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: DANIELA VDLAR RAVAGNANl.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNÇIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: RS 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETAAZA . ■:DEfflPESA/FOP4TE
0OTAÇAO FUNaONAL

PROGRAMATICA.
DESCRIÇÃO

SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Jaelson Ramalho Malta

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE
Wanderson de Oliveira

Secretário de Saúde

DANIELA VTLAR RAVAGNANl

CONTRATADA

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: Ucitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP ns
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.Uandeirantes,pr.gov.br/diarlo-oficlal-eletronico
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Quinta-feira, 27 de Outubro de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

'  Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N° 429/2022

ENEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: JENNIFER MARIA CLAUDIA DE LIMA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: RS 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SBCRETARIA
DOTAÇAO FUNCKMíAL
PROGRAMATICA

; DÉSCRXÇÂÔ:

SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

110061030l100l60833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

município de BANDEIRANTES-PR

Jaelson RamaUio Matta

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

Wanderson de Oliveira

Secretário de Saúde

JENNIFER MARIA CLAUDIA DE LIMA

CONTRATADA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-ntail: lícitacao@bandeitaates.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48

a aaa, tti», DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®IQP pw-, 2.200-2, de 2001
Br3SÍI Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

«sww.íjaridsirantes.pr.gov.br/clíario-oficiai-eletronico
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Quinta-feira, 27 de Outubro de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 430/2022

ENEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETl

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO; O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTACÀO FUNCIONAI.
: fROOHAMAITCA

SRCRETAKIA nESPESA/FONHE DESCRIÇÃO

saiQde

3720/0303

4610/0303

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FlSICA

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

município de BANDEIRANTES-PR

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

Wanderson de Oliveira

Secretário de Saúde

JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETl

CONTRATADA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 28! CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandelrantes.pr,gov.br CNPJ 76Z35.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasli, em conformidade com a MP n»

ICP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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Quinta-feira, 27 de Outubro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N° 431/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: LORENA AMARO DA SILVA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA DESPESA/FONTE

3720/0303

4610/0303

3740/0303

4620/0303

BOTACAO FUNCIONAL
PROGRAMATICa

1100110122100360693390360000

110061030I100160833390360000

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

DESCRIÇÃO ;

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Jaelsoa Ramalho Matta

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

Wanderson de Oliveira

Secretário de Saúde

LORENA AMARO DA SILVA

CONTRATADA

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: Iicitacao@baDdeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48

M ̂  DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP
iCP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes,pr.goy.br/diano-oficiaMetronico
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N° 432/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA; RAPHAEL PICELI MORETTI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO; O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: RS 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA DESPIA/FONTE.. DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAiVlATZCA

DESCRIÇÃO ; :

SIAÜDE

3720/0303

4-610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Jaelson RamaUio Matta

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

Wanderson de Oliveira

Secretário de Saúde

RAPHAEL PICELI VIORETTI

CONTRATADA

R Frei Ra&el Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel,: 43 3542-4525 - E-mail: llcitacao@bandelrantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP ps
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronlco

iCP t 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site



^284

TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu, Elien de Oliveira Leite Dionízio, residente na Rua São Pauio,
número 2162, Centro, Bandeirantes-PR, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física do
Ministério da Fazenda sob o n° 080.662,239-35, venho através deste, comunicar minha

desistência por motivos pessoais em dar andamento na assinatura do contrato número 428/2022,
oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação n°56/2022, tendo como objetivo a
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA), PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIÃLIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE DE BANDEIRANTES-PR.

Bandeirantes, 27 de outubro de 2022.

íiveira Leite Dionízio
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Inexigibilidade de licitação

56/2022

Número Processo: 296/2022

Data do Processo: 20/10/2022

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N°

Reuniram-se no dia , as os membros da Comissão de Licitação, designada peia(o) Portaria/Decreto Ns
1539/2022, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para fornecimento e/ou
execução dos itens descritos no Processo Licitatório N^ 296/2022 na modalidade de inexigibilidade de
licitação. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros

fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
encedor(es), conforme segue abaixo:

PARECER DA COMISSÃO

Participante: ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA SANTIN

Item Especificação

1  SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 1 - 1

PROFISSIONAL

7  SESSÕES DE FISIOTERAPIA DOMICILIAR - 1 - 1
PROFISSIONAL

Participante: DANIELA VILLAR RAVAGNANI

Item Especificação

^  SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 2 - 1
PROFISSIONAL

8  SESSÕES DE FISIOTERAPIA DOMICILIAR - 2 - 1
PROFISSIONAL

Participante: JENNIFER MARIA CLAUDIA DE LIMA

Item Especificação

9  SESSÕES DE FISIOTERAPIA DOMICILIAR - 3 -

PROFISSIONAL

Qtd. Unidade

-2.400,0 UN

- 1.200,0 UND

Qtd. Unidade

-2.400,0 UN

- 1.200,0 UND

Qtd. Unidade

1 1.200,0 UND

Participante: Joyce Carla Teixeira AIboneti

Item Especificação

3  SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 3 - 1

PROFISSIONAL

Participante: Lorena Amaro Da Silva

Item Especificação

4  SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 4 - 1
PROFISSIONAL

Qtd. Unidade

2.400,0 UND

Qtd. Unidade

- 2.400,0 UND

Marca Valor Unitário

8,1300

15,4000

Total do Participante:

Marca Valor Unitário

8,1300

15,4000

Total do Participante:

Marca Valor Unitário

15,4000

Total do Participante:

Marca Valor Unitário

8,1300

Total do Participante:

Marca Valor Unitário

8,1300

Total do Participante:

Valor Total

19.512,00

18.480,00

37.992,00

Valor Total

19.512,00

18.480,00

37.992,00

Valor Total

18.480,00

18.480,00

Valor Total

19.512,00

19.512,00

Valor Total

19.512,00

19.512,00
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Participante: Raphael Piceli Moreti

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

5  SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 5 - 1 - 2.400,0 UND 8,1300 19.512,00
PROFISSIONAL

Total do Participante; 19.512,00

Total Geral: 153.000,00
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Governo Municipal de

'BANDEIRANTES SiSProtocolo - Sistema de Protocolo Municipal

Protocolo;

5964/2022 |i
Tipo:

CREDENCIAMENTO DE PROF PARA PREST DE SERVIÇOS ESP EM FISIOTERAPIA

Protocolado em:

20/10/2022-10:29:31

Mnforma^^es do Requerente:

Nome: LORENA AMARO DA SILVA;
CPF/CNPJ: 089.135.569-36;
Contato: (43) 9603-7157;

5964:20.10.2022» Sistema Protocolo Municipal
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ANEXOI

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR.

Ao Município de Bandeirantes.

A pessoa física e/ou jurídica abaixo qualifícada requer sua inscrição no
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR,
instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos do Chamamento Público n°
07/2022-PMB.

Nome: LORENA AMARO DA SILVA

Endereço: Rua Josué Alves Aranlia, 288, Humberto Teixeira 2

CEP: 86.360-000 Cidade: Bandeirantes Estado: Paraná

RGn°: 10.988.029-9 CPF: 089.135.569-36

Data Nascimento: 18/11/1995.

Assinatura do solicitante

Rua Frei Rafael Fronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeiraiites.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 10.988.029-9 DATA DE EXPEDI'

NOME: LORENA AMARO DA SILVA

S

:PED!J

SPjSLg>-.og<S-jg

28/08/2017

FILIAÇÃO: ALUIZIO AMARO DA SILVA

MARIA IVETE DA SILVA .

NATURALIDADE: BANDEIRANTES/PR

A0:

^ 291
DATA DE NASCIMENTO: 18/11/1995

DOC. ORIGEM: COMARCA=BANDEIRANTES/PR. DA SEDE

C.NASC=20796. LlVRO=35A. F0LHA=131

CPF: 089.135.569-36

CURITIBA/PR

llPft IIPP. IPP !IFP !I^'P5 "PF. IIPS il.P. IIFR IIFF tIPf. IIP
PR liPR llPr 'IPRV/rtnl*'^' ll-.^írvllFR IIFR IIPF IIPP.
lIPRIlFSIIPP IIFiMKwILM Mi tiFRIlR'' IIPF liP
Íl§6''fo''í»c'|í !>P^TTiV^
HAI^b''vINICMs'dA^ COSTA ai^EUOn^
lirn lirri i.rh .irn ,<r\ >'t«£KA»-n i.rn ,,rr. iirr. iirh iiP

É PROtSSlO PLASTIFICAR
ASSINATURA DO DIRETOR

LEINg7.116DE29/08/83 •BB8(=>iaaBSra^BKBEEa

■  MINISTÉRIO OAF.AZE^4aA

Receita Federal

^  CPF
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

Número de Inscrição

089.135.569-36
Nome

LORENA AMARO DA SILVA

Nascimento

18/11/1995
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA''
SJiVA DA UNIÃO

Nome: LORENA AMARO DA SILVA

CPF: 089.135.569-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:42:31 do c^31/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2023. <

Código de controle da certidão: 1980.9AE2.5412.494D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LORENA AMARO DA SILVA

CPF: 089.135.569-36

Certidão n°: 28550039/2022

Expedição: 31./08/2022 00:56:01

Validade: 27/02/2023-^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LORENA AE^o DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob o n°
089.135.569-3 6, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários-, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 027707586-74

294

Certidão fornecida para o CPF/MF: 089.135.569-36

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/Pf

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que ventiam a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenfia sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/12/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

^295
Data: 18/10/2022 09h54min

c
Número

2532

—— Validade —

17/11/2022]

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

LORENA AMARO DA SILVA CPF: 08913556936

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data. x/
\

Comprovação Junto à Finalidade

*■_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: 232770 - LORENA AMARO DA SILVA
Endereço: Rua RUA VER. JOSUÉ ALVES ARANHA, 288 - Bairro CONJ. HAB. HUBERTO TEIXEIRA II - CEP 86.360-000

Código de Controle

CWRGUVOFXB27ERD1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 18 de Outubro de 2022

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4335424525

Página 1 de 1
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO

'^E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR que não foi declarado ̂
inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Bandeirantes, em 17 de Outubro de 2022.

(Nome e assinatura do solicitante)
Lorena Amaro da Silva

Rua Prci Rafael Proncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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rURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^297
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR sob a modalidade

Jhamamento Público 07/2022-PMB instaurado pelo - Município de Bandeirantes, que recebemos os

documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições legais para o cumprimento das

obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Data: 17/10/2022.

Lorena Amaro
Fmatmreuta

CREFITO aO01857-F

(Carimbo e assinatura do solicitante)
Lorena Amaro da Silva

Rua Frei Rafael PronerI457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-maii; licitacao@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSEl.no REGIONAL DE FiSIO^RAPIA E DE TERAPIA OCUPACIONAL DA 5' REGIÃO

1  FISIOTERAPEUTA ^ | |in'scr!CÃO CRLFiTO- 301857-F 1

DRA, LORENA AMARO DA SILVA

ALUIZIO AMARO DA SILVA

rILI/\C.ÃO »
MARIA IVETE DA SILVA

BANDEIRANTES-PR 18/11/1395
LOCAL DG N.\GCi;.:E;:rG (GIDAD5- ESTADO OU F/At) DA.V.L' í^-rGÍLlENTO

CURITIBA-PR 20/03/2020

LEI 6.206 - 07.05.75

LEI N'6.316-17.12.75

a..
Dra. Patrida Rossafa Branco

lD6;íT1Ü'i)E CIVIL

10.988.029-9
:.UM£RO

ICíNTlDADE ELÜITC/RAL

28/08/2017
DrlADEE-VItiS^::

SSP-PR
0R3''0E,V.TG.^rr£

lCS;mDADE DC CaTTRIBUíMc

1j?45 5237 0698 PR/058»
; rj;.;ET.o cir.CM; :Lcr.'CÃoc:;.i;
OVriRAOUAURC^ÇÓEi PR0FS5r;.JAIi;
(fíji t.-fiaí de Ri clera;râ e/cuTerapb Ocupadonal)

Í)a913555335_
LNECr'?./ONOCICDOW

{.CüBluTncuj Rfrrcu\& ul/X,

V • V ã
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E DE TERAPIA

OCUP ACIONAL DA 8" REGIÃO

RUA PADRE GERMANO MAYER 2272 - CEP 80.040-170 - Curitiba / PR - Fone 0800:^645-2009

DECLARAÇAO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número 22101116270077353582

^Tiyl^dição: PR
Declaramos para os devidos fins que LORENA AMARO DA SILVA inscrito(a) neste CREFITO 8 sob o[s] número[s] 301857-F, encontra-se quite

com esta Tesouraria no que se refere ao pagamento das anuidades.

Ressalvado o direito do CREFITO 8 cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito iiassivo acima identificado que vierem a ser
apm-adas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA

E DE TERAPIA OCUPACIONAL DA 8° REGIÃO

Finalidade: Simples verifii^

Esta Declaração tcin validade até o dia 11/11/2022 - Fornecimento gratuito.

Declaração Digital n.o 22101116270077353582. Emitida eletronicamente via inteniet às 1627 de 11/10/2022. Sua
autenticidade poderá ser confinuada no site ou pelo ORCODE ao lado. Atenção: qualquer rasui-a ou emenda invalidaiá este

documento.

r»-
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rURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES <^301

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAl^ DE BANDEIRANTES-PR
O signatário da presente, o senhor LORENA AMARO DA SILVA, representante legalmente

constituído da proponente LORENA AMARO DA SILVA declara, sob as penas da Lei, que não mantém em
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, 17, de Outubro de 2.022.

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

Lorena Amaro da Silva

10.988.029-9

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tei. 3542-4525 E-mail: Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



rURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES UZ

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V ^
V

PROPONENTE: LORENA AMARO DA SILVA

ENDEREÇO: RUA JOSUÉ ALVES ARANHA, 288, HUMBERTO TEIXEIRA 2, BANDEIRANTES/PR
CNPJ/CPF:089.135.569-36 FONE/FAX: (043) 99603-7157

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR -

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR
que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição fmanceira conforme descrição abaixo:

Banco: Caixa

Agência n°: 0382 Op:013

Nome da agência: Caixa Econômica Federal
Cidade da agêneia: Bandeirantes
Endereço da agência: Avenida Bandeirantes, 779, Centro
Conta Poupança n°: 91384-7
Nitular: Lorena Amaro da Silva
Data de abertura: 05/06/2016

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes, 17 de Outubro de 2022.

Lorena Amaro
FisioterapBut»

,  - I íl CREHTO «301887 »

{Carimbo, nome, n° RG e CPF, e assinatura do responsável legal)
(Lorena Amaro da Silva, RG 10.988.029-9/ CPF 089.135.569-36)

Rua Frei Raíael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

<^303

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a fornecedora LORENA AMARO DA SILVA, residente na Rua Josué Alves Aranha,

número 288, Humberto Teixeira 2, CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° 089.135.569-36, é PRESTADORíC^

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA para esta municipalidade e está cadastrada no

Sistema Eletrônico do Departamento de Licitações desde 15 de setembro de 2020, não tendo ocorrido fatos

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho

e que cumpriu fielmente com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos

serviços e atuação até a presente data.

Bandeirantes - PR, 19 de outubro de 2022.

Fernanda do Carwo da Silveira
/-^ Diretora do Departameoto
Jy AchrHTistrativodaSecreta^d^aude

Fernanda do C. da Silvein

Diretora do Departamento Adm.
da Secretaria de Saúde

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-maíl: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /3(j4

ATA III DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES, ABERTURA E

JULGAMENTO DE DOCUMENTOS.

REFERENTE ÀS VAGAS REMANESCENTES DO CHAMAMENTO

PÚBLICO N° 07/2022

Aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2022, às 09:38hrs na Sala de Licitações da

Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, reuniram-se os membros da Comissão

Permanente de Licitação Jose Mareio Urbano, Marcos de Moraes e Joyce Ferreira Parpinelli,

nomeados através da portaria n° 1.539/2022 de 04 de janeiro de 2022, com a finalidade de analisai*

a documentação referente às vagas remanescentes e desistência do Credenciamento n°. 07/2022-

PMB, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS (PESSOA

FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
FISIOTEIUVPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme especificado no edital,
divulgado em conformidade com o que determina a Lei Estadual n° 15.608, de 16 de agosto de

2007, combinada com a Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, autorizado pelo Prefeito

Municipal Sr. Jaelson Ramalho Matta, na data de 12 de agosto de 2022, com vistas a atingir o

maior número de interessados. Estavam presentes os membros da Comissão, no qual foi analisado

a documentação protocolada junto a essa municipalidade da seguinte proponente; LORENA

AMARO DA SILVA, para a vaga remanescente de FISIOTERAPEUTA. A comissão atestou o

não comparecimento de nenhum representante da proponente, sendo que, somente protocolou o

envelope de credenciamento. Logo após foi aberto o envelope de documentação da licitante supra,

conferida a documentação e todos encontraram-se em conformidade com as exigências contidas

em Edital e os documentos foram rubricados pela comissão. Sendo a Licitante LORENA AMARO

DA SILVA foi considerada credenciada para vaga. Foi enviado o Contrato de Prestação de

Serviços de Fisioterapia Ambulatorial à Fisioterapeuta ELLEN DE OLIVEIRA LEITE

DIONIZIO, credenciada anteriormente na data de 06 de outubro de 2022, a qual comunicou a
desistência da vaga por motivos pessoais, sendo aceita e repassada a vaga em aberto de Fisioterapia
Ambulatorial para a fisioterapeuta .lENNIFER MARIA CLAUDIA DE LIMA, credenciada

anteriormente na data de 06 de outubro de 2022. Na seqüência foi aberto prazo de 5 (cinco) dias

para apresentação de recurso, conforme estabelece o Art. 109 da Lei geral de Licitações. Nada

mais havendo a tratar foi encerrada a presente reunião e elaborada a presente ata que vai assinada
pela Comj^sMTéimànênte de Licitação e pelas pfeàentes abaixo relacionados.

JOTé,Marcio Urbano

PresideiTte~tla-Comissão

Rua Frei Rafael Pronerliií-eSTToslaj 281 CEP 863601

arco Joyce Ferreira Paí*pine
Membro

-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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Quinta-feira, 03 de Novembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ATA 111 DE RECEBllMENTO DÉ ENVELOPES, ABERTURA E

JULGAMENTO DE DOCUMENTOS.

REFEREM E ÀS VAGAS REMANESCEN 1 ES DO CHAMAMENTO

PÚBLICO N" 07/2022

Aos 03 (três) dias do mês de uoveaibro de 2022. às 09:38his iia Sala de Licitações da

Prefeitura Muiiieipai de Bandeirantes, Estado do Paraná, reuniram-se os membros da Comissão
Pernitincnte de Licitação Jose Mareio Urbano, Marcos de Moraes e Joyce Fetreira Parpinelii,

noincados através da portaria n" I .539 3022 dp 04 de janeiro de 2022, com a finalidade de analisar
a documentação referente às vagas remanescentes e desistência do Crcdenclamento n". 07/2022-
PMB, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE PROFlSStoNAIS (PESSOA
EÍSIC.4 OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MliNlCTPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, confonne especificado no editai,
divulgado em conformidade com o que detennina a Lei Estadual n° 15.608, de 16 de agosto de
2007, combinada com a Lei Federal n" 8666, de 21 de junho de 1993, autorizado pelo Prefeito

.Municipal Sr. Jaefson Ramalho Matta, na data de 12 de agosto de 2022, com vistas a atingir o
maior número de interessados. Estavam presentes os membros da Comissão, no quíil foi analisado
a documentação protocolada junto a essa municipalidade da seguinte.proponente; LORENA
AMARO DA SILVA, para a vaga remanescente de FISIOTERAPEUTA. A comissão atestou o
não comparccimcnto de nenhum representante da proponente, sendo que, somente protocolou o
envektpe de crcdeneiamciito. Logo após foi aberto o envelope de documentação da licitante supra,
conlerida a documentação e todos encontraram-se em confonnidtide com as exigências contidas

em Edital c os documentos foram rubricados'pela comissão. Sendo a Licitante LORENA AMARO

DA SILVA foi considerada credenciada para vaga. Foi enviado o Contrato de Prestação de

Serviços de Fisioterapia Ambulatória! à Fis lote rape uta ELLEN DE OLIVEIRA LEITE

DlONIZiO, credenciada antei iormente na data de 06 de outubro de 2022, a qual comunieou a

ilesisténcia da vaga por motivos pessoais, sendo aceita e repa.ssada a vaga em aberto ile Fisioterapia

AmbuUuorial para a llsioterapeuta JENNIFER M.^RIA CLAUDIA DE LIMA, credenciada

anteriormente n;i data de 06 de outubro de 2022. Na seqüência foi aberto prazo de 5 (cinco) dias

para apresentação de recurso, conforme estabelece o Art. 109 da t.ei geral de Licitações. Nada

intiis ha\ endo a tintar foi encen-ada a presente reunião e elaborada a pre.sente ata que vai assinada

pela Comissão Pennancnle do Licitação e pelas presentes abaixo relacionados.

.losc Márcio Urbano

Presidente da Comissão

Marcos de Moraes

Membro

Joyce Ferreira Parpinelii
Membro
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